
oraes de Souza

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CÂNDIDO DE ABREU

VARA CÍVEL DE CÂNDIDO DE ABREU - PROJUDI
Av. Visconde Charles de Laguiche, 795 - Cândido de Abreu/PR - CEP: 84.470-000 - Fone:

(43) 3476-1292
COMARCA DE CÂNDIDO DE ABREU, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arrematação em primeira e segunda praça, dos bens

imóveis penhorados nos Autos n.º 0000084-37.1999.8.16.0059, de EXECUÇÃO DE TÍTULO

EXTRAJUDICIAL, em que a BANCO DO BRASIL S/A, CNPJ n.º 00.000.000/0001-91, move contra

ANTÔNIO MORAES DE SOUZA, portador do CPF n.º 518.736.139-20 e CARLOS ALBERTO

MORAES DE SOUZA, portador do CPF n.º 518.736.809-53, na seguinte forma; PRIMEIRA PRAÇA:-

Dia 18/08/2017, às 14:00 horas, ocasião em que terá ela lugar por preço superior ao quantum encontrado

no laudo avaliatório, devidamente atualizado. SEGUNDA PRAÇA:- Dia 25/08/2017, às 14:00 horas, pelo

maior lance, sendo considerado vil o lance inferior a 60% (sessenta por cento) do preço de avaliação.

Caso, essa data coincida com dia, no qual inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automática,

para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.

LOCAL:- No Átrio do Fórum Local, sito à Avenida Visconde Charles de Laguiche, n.º 795, Centro,

Cândido de Abreu, Estado do Paraná. PROCESSO: Autos n.º 0000084-37.1999.8.16.0059, de Execução

de Título Extrajudicial, em que Banco do Brasil S/a move contra Antônio Moraes de Souza e Carlos

Alberto Moraes de Souza

DESCRIÇÃO DOS BENS IMÓVEIS:- Um Imóvel Rural n.º 69(sessenta e nove), com a área de 42,0937

ha. (quarenta e dois virgula zero novecentos e trinta e sete hectares), de terras de cultura, sem benfeitorias,

situado na localidade de Núcleo Ilha das Flores, Distrito de Três Bicos, neste Município e Comarca, com

os limites e confrontações constantes da Matrícula n.º 1.925, do CRI desta Comarca.

DEPÓSITO:- Em mãos do Sr. Antônio Dmenjon de Souza - Depositário Particular.

AVALIAÇÃO:- R$- 676.574,13 (Seiscentos e setenta e seis mil quinhentos e setenta e quatro reais e treze

centavos) em 20/07/2017.

VALOR DA DÍVIDA:- R$- 43.745,86 (Quarenta e três mil setecentos e quarenta e cinco reais e oitenta e

seis centavos), atualizado até 25/02/1.999.

ÔNUS:- Autos n.º 0000074-90.1999.8.16.0059, de Execução de Títulos Extrajudicial, valor da dívida R$-

59.050,31 (cinquenta e nove mil cinquenta reais e trinta e um centavos).

OBS - Observação:- Para atuar como leiloeiro oficial, foi nomeado o Sr. MAGNO ROCHA, a quem será

devida a comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação do bem a ser pago pelo

arrematante. Na hipótese de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida, a comissão será de 2%

(dois por cento) sobre o valor de avaliação e a cargo do exequente na primeira hipótese (adjudicação);

sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do remitente na segunda hipótese; sobre o valor do
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débito ou da avaliação - o que for menor - e a cargo das partes em havendo acordo; e sobre o valor do

débito havendo extinção por pagamento, por conta do executado. Fica autorizado o pagamento parcelado

por parte do arrematante - artigo 892 CPC.

INTIMAÇÃO:- Ficam desde logo intimados os devedores Antônio Moraes de Souza e Carlos Alberto

Moraes de Souza   e sua(eu) esposa(o) se casados forem, se porventura não forem encontrados para a

intimação pessoal. E, para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edital, que

será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado na Imprensa Oficial. Dado e passado nesta

cidade e Comarca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, aos vinte (20) dias do mês de Julho (07) do

ano de dois mil e dezessete (2.017). Eu, Escrivão que o digitei e subscrevi. Cândido de Abreu, 20 de Julho

de 2017.

ELDOM STEVEM BARBOSA DOS SANTOS

Juiz de Direito
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